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Data da 
Apresentação: 

07/08/2013 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para permitir que a apresentação da Declaração 
de Aptidão ao Pronaf - DAP, emitida e registrada nos termos  
estabelecidos pelos órgãos federais competentes, constitua 
instrumento hábil de identificação e dispensa o pescador 
artesanal da comprovação da arqueadura bruta da embarcação 
para efeito de enquadramento como segurado especial do 
Regime Geral de Previdência Social.   

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 02/09/2013 
 

 


